
O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/03/2022 às 11:40:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26897/22 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2022, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Campina Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Helga
Valeria Casullo de Araujo.

Nº de Ordem do Aditivo: 1º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 09/03/2022
Data de Publicação do Aditivo: 10/03/2022
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: O Contrato nr 2.08.004-2021 terá seu prazo prorrogado por mais 12(doze) meses a contar de
11/03/2022, com vencimento portanto para 11/03/2023.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Não

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim 7a44df8f306a467af3efd197a7524463

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim 284f32363168b66ff49bc95f631d7f6d

[PDF] CPF ou CNPJ Sim 51f4a772009922019679b05b74cc9dc7

[PDF] Justificativa técnica Sim 265974c15d62d4a416da1a5e4eae0101

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim a5b58e5b66217d5b27a3a947f72f18ae

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Não

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim d7372094646ef76806c8d18a83d56f17

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim 3a68b99e13ee2eb8f2255fdeb3474713

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim cdea1df60a2fad37d5c6e60c1d74c730

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

João Pessoa, 22 de Março de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

PARECER Nº 02.08.004/2022 

CONTRATO Nº 2.08.004/2021/SECOB/PMCG. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. ALTERAÇÃO. 

ADITIVO DE PRAZO. COMPROVAÇÃO DE 

MOTIVO JUSTIFICADOR E OBEDIÊNCIA AOS 

LIMITES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO QUE REGE 

A MATÉRIA. 

 

I – RELATÓRIO 

Cuida o presente parecer acerca da possibilidade jurídica de ser celebrado termo aditivo ao 

Contrato Administrativo 2.08.004/2021/SECOB/PMCG, firmado entre a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE/PB, e a empresa AGILNET SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ Nº 21.834.252/0001-96, 

oriundo da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2021, que tem por Objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE LINK DEDICADO DE ACESSO À 

INTERNET POR MEIO DE IP FIXO, COM VELOCIDADE MÍNIMA GARANTIDA DE 100 

(CEM) MBPS (MEGABITS POR SEGUNDO), VISANDO ACESSOS PERMANENTES E 

COMPLETOS DE CONEXÃO PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, o qual tem por escopo a prorrogação 

de prazo por mais 12 (dozes) meses. 

Juntado: Justificativa Técnica emitida pela Gerência Administrativa da SECOB, Certidões 

da Contratada. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

A mencionada alteração deve-se ao fato de que, existindo previsão orçamentária, haverá necessidade 

de dar continuidade aos serviços contratados, uma vez que se trata de serviço continuado, e que a 

empresa em questão vem executando sua atividade regularmente, atendendo de maneira satisfatória 

os interesses da Secretaria, tudo em conformidade com a Justificativa Técnica apresentada pela 

Gerência Administrativa da SECOB. 

É o relatório. Fundamento e opino.  

II - FUNDAMENTAÇÃO 

A prorrogação basear-se-á no artigo 57, II §1º e §2º o qual prescreve que será admitida prorrogação, 

se houver interesse da administração pública, se mantidas as demais cláusulas do contrato e 

assegurado o equilíbrio econômico-financeiro, bem como quando se tratar de serviços a serem 

executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada, com vistas à obtenção de 

preços e condições mais vantajosas para a administração. Todas essas condições, previstas no ato 

convocatório e respectivo contrato. 

Conforme preceitua o art. 57 da Lei n. 8.666/93, a duração dos contratos administrativos deve ficar 

adstrita à vigência dos créditos orçamentários respectivos, ou seja, restrita ao exercício financeiro, que 

coincide com o ano civil. 

Entretanto, o próprio art. 57 admite excepcionalmente a prorrogação, estabelecendo para tanto alguns 

requisitos. Inicialmente, vale a pena transcrever o artigo na integralidade: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da 

Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
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II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 

a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - (VETADO) 

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após 

o início da vigência do contrato. 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até cento e vinte meses, caso haja interesse da 

administração. (Incluído pela Medida Provisória nº 495, de 2010) 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja 

interesse da administração. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 

dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
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III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 

por ordem e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 

ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3o É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 

§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá 

ser prorrogado por até doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

É importante ressaltar que a minuta do termo aditivo em análise deve ratificar todas as cláusulas e 

condições do contrato em curso. 

Oportuno também ressaltar que a Justificativa Técnica emitida pela Gerência Administrativa da 

SECOB, dispõe sobre a necessidade de prorrogação do contrato em tela, conforme informações e 

documentações apresentadas que é de inteira responsabilidade do contraente. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
R

É
 T

A
V

A
R

E
S

 C
A

V
A

LC
A

N
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
pi

na
gr

an
de

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
8F

3-
15

0F
-8

61
F

-5
62

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
8F

3-
15

0F
-8

61
F

-5
62

1

Impresso por convidado em 23/03/2022 10:20. Validação: A5B5.8E5B.6621.7D5B.27A3.A947.F72F.18AE. 
[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu a... Doc. 26897/22. Data: 22/03/2022 11:40. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

8

8



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Nesse passo, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de 

natureza administrativa, civil, pecuniária e penal em caso de malversação da verba pública, 

decorrentes de improbidade administrativa com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

complementada pela Lei 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as 

finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais da 

Administração Pública (Art.37/CF). 

Diante de todo o exposto, opino pela viabilidade do presente Termo Aditivo nº 01 ao 

Contrato Administrativo nº 2.08.004/2021/SECOB/PMCG, a contar de 11 de março de 2022, 

além das recomendações acima e publicações necessárias. 

Como derradeiro argumento, devo esclarecer que o Parecer Jurídico é uma peça opinativa 

e que não vincula o Administrador e nem tampouco acarreta responsabilização para o 

parecerista. 

 

   É o parecer. 

   À superior apreciação. 

 

Campina Grande/PB, 09 de março de 2022.  

_______________________________________ 

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI 

ASSESSOR JURÍDICO - SECOB 

OAB - 17.453/PB 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F8F3-150F-861F-5621

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI (CPF 996.XXX.XXX-49) em 09/03/2022 12:20:47 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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